
Estudo  para  implantação  de  rampa  de  acessibilidade  na  Rua  Sete  –  rua  sem  saída
(Condomínio Vilas de Jundiaí) CEP 13211-775.

Considerando que na rua,  abaixo indicada,  há pessoa portadora de

deficiência;

Considerando que foi realizada uma visita técnica com o Sr. Renato da

Unidade de  Gestão  de  Infraestrutura  e  Serviços  Públicos  –  UGISP,  e  ele  solicitou  que

encaminhássemos o pedido de estudo à Unidade de Planejamento Urbano,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  estudo  para  implantação  de  rampa  de

acessibilidade na Rua Sete – rua sem saída (Condomínio Vilas de Jundiaí) CEP 13211-775.

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2024.

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA
Daniel Lemos 
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